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A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» dava sai remetida am 

cópia devidamente autenticadas. um* por cada assunto. donde consta, além 
das indicações necessárias para assa efeno, o averbamento seguinte. 
assinado a autenticado: Para publicação no «Boletim da Repúblicas. 

SUMÁRIO 

Presidência da República: 
Despacho Presidencial n.° 7/92: 

Nomeia o coronel Manuel Jeirinhas Chitupila para o cargo 
de Chefe da Casa Militar. 

Despacho Presidencial n.° 8/92: 
Nomeia o Tenente-Coronel Vasco Lino António para o cargo 

de Adjunto do Chefe da Casa Militar, responsável pelos 
assuntos de defesa e segurança. 

Despacho Presidencial n.° 9/92: 
Exonera José Mateus Muaria Katupha do cargo de Ministro 

da Cultura. 
Despacho Presidencial n.° 10/92: 

Nomeia José Mateus Muaria Katupha para o cargo de Mi-
nistro da Cultura e Juventude. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n.° 7/92 
de 26 de Junho 

Nos termos dos n.°s 1 e 2 do artigo 5 do Decreto Presi-
dencial n.° 1/92, de 1 de Junho, nomeio o coronel Manuel 
Jeirinhas Chitupila para o cargo de Chefe da Casa Militar. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n.° 8/92 
de 26 de Junho 

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5 do Decreto Presi-
dencial n.° 1/92, de 1 de Junho, nomeio o Tenente-Coronel 
Vasco Lino António para o cargo de Adjunto do Chefe da 
Casa Militar, responsável pelos assuntos de defesa e segu-
rança. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n.° 9/92 
de 26 de Junho 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 121 da Constituição da República de 
Moçambique, exonero José Mateus Muaria Katupha do 
cargo de Ministro da Cultura. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Despacho Presidencial n.° 10/92 
de 26 de Junho 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea d) do artigo 121 da Constituição da República de 
Moçambique, nomeio José Mateus Muaria Katupha para 
o cargo de Ministro da Cultura e Juventude. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


